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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021-TRE/RN 

 

 A UNIÃO, pelo presente edital e por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, 
Natal/RN (CEP: 59015-290), torna público aos interessados que o pregoeiro oficial deste Órgão, 
designado pela Portaria nº 106/2020-DG/TRE/RN, realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 
123/2006, do Decreto nº 8.538/2015 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
por meio do Sistema Comprasnet no Portal de Compras do Governo Federal.  

 Todas as referências de tempo no presente edital, no aviso de licitação e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF, e dessa forma serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa a este certame. 
 

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h; DATA: 08/07/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF) 

TÉRMINO DO ENVIO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: HORA: 14h; DATA: 22/07/2021 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

TIPO: Menor Preço 

LOCAL: www.gov.br/compras 

Referência: Processo Administrativo Eletrônico nº 4529/2021-TRE/RN 
 

 

1. DO OBJETO 

 1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de material hospitalar e de material de 
consumo odontológico, conforme especificações, quantitativos e condições constantes deste edital e 
seus Anexos, especialmente o Anexo I. 

 1.2. Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste certame licitatório. 

 1.3. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritas no CATMAT/CATSER do 
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 1.4. Serão observadas, nesta licitação e na execução do respectivo contrato, as regras previstas na 
Lei nº 8.666/1993, em conformidade com o disposto nos arts. 191 e 192, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

2. DOS ANEXOS 

 2.1. São anexos deste Edital:  

 2.1.1. Anexo I: Termo de Referência; 

 2.2.2. Anexo II: Valor Estimado. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que atenderem às condições deste 
Edital e estiverem devidamente credenciadas no sistema eletrônico Comprasnet, cujo gerenciamento é 



2 

 

feito pelo Ministério da Economia, por meio do Portal de Compras do Governo Federal no sítio eletrônico 
www.gov.br/compras. 

 3.2. Considerando o disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, somente 
poderão participar desta licitação MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
(cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007), cujos ramos de atividades guardem 
pertinência com o objeto da presente licitação e que estejam previamente credenciadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais – SIASG (Comprasnet), ambos acessíveis no sítio eletrônico www.gov.br/compras.  

 3.3. Como condição para participação neste Pregão Eletrônico, o licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 a) declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados (cooperativas 
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, caso a 
empresa se enquadre nessa situação; 

 b) declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste ato convocatório e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento; 

 c) declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

 d) declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

 e) declaração de que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o estabelecido na Instrução Normativa nº 02/2009, da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 f) declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 g) declaração de cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e das regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 3.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste edital. 

 3.4. Além dos casos previstos no art. 9º da Lei nº 8.666/1993, não poderão participar desta 
licitação: 

 a) pessoas físicas ou jurídicas que não se enquadrem na condição de microempresas ou empresas 
de pequeno porte ou que sejam a elas equiparadas; 

 b) empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência 
decretada, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução ou liquidação, ressalvada a 
possibilidade de participação de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial na hipótese do subitem 
3.4.1 deste edital; 

 c) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Norte suspenso ou que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 

 d) empresas que estejam reunidas em consórcio de empresas e que sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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 e) empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

 f) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

3.4.1. Na hipótese de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, a participação na presente 
licitação dependerá de comprovação, respectivamente, da concessão ou da homologação do plano de 
recuperação pelo juízo competente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, bem como do atendimento 
aos requisitos de qualificação econômico-financeiro previstos neste edital. 

 3.5. A empresa vencedora do presente certame e futura fornecedora não poderá, durante a 
vigência da contratação, admitir como seu empregado pessoa que seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 
de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/RN. 

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 4.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema Comprasnet, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste edital, a proposta de preços, que 
deverá ser apresentada de forma clara e objetiva, contendo especificações claras e detalhadas dos objetos 
ofertados e os valores unitário e total de cada item a ser cotado, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

 4.2. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante. 

 4.3. A proposta deverá conter o número do CNPJ da filial ou outro estabelecimento do licitante que 
emitirá as notas fiscais referentes à execução do contrato, indicação essa indispensável para efeito de 
empenho da despesa e realização do pagamento nos termos deste edital. 

 4.4. O licitante é responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública. 

 4.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas, fretes, 
seguros, embalagens e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita 
execução do objeto desta licitação e deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, bem como 
serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

 4.4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 4.4.3. Aberta a sessão pública, não serão admitidas retificações ou alterações nas condições 
ofertadas, inclusive a que diz respeito a especificações e preços apresentados, exceto no caso de nova 
disputa por meio de lances inseridos no sistema eletrônico, conforme previsto no edital. 

 4.5. Tendo em vista que a proposta é sigilosa, desde o cadastramento até o momento em que se 
encerrarem os lances, é vedado aos licitantes, sob pena de desclassificação, inserir no campo “descrição 
complementar” qualquer informação que identifique a empresa que está cotando os preços.  

 4.5.1. A identificação da empresa concorrente dar-se-á exclusivamente no campo próprio quando 
do cadastramento do licitante. 

 4.5.2. Também, sob pena de desclassificação, não será admitida na proposta a inclusão de 
condições alternativas ao objeto ou contrárias às normas constantes deste edital e seus anexos. 

5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

 5.1. O pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 
neste Edital, que se realizará de acordo com o Decreto nº 10.024/2019, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas, de acordo com as especificações e condições contidas neste Edital e seus Anexos. 
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 5.2. Os licitantes deverão acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o  
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou pelo pregoeiro, ou de sua desconexão.  

5.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.4. O pregoeiro analisará preliminarmente as propostas quanto ao atendimento aos requisitos 
deste edital, efetuando a classificação ou desclassificação daquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no edital, após o que dará início à etapa de lances. 

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 6.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 6.1.1. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo menor preço global por item. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras 
estabelecidas no edital. 

6.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 6.4. Na oferta de lances, quando o valor resultar em número com mais de duas casas decimais após 
a vírgula, somente serão consideradas as duas primeiras. 

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

6.6. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
real do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do seu detentor.  

6.7. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão 
eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

 6.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7. DO MODO DE DISPUTA  

7.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico será adotado o modo de disputa aberto e fechado, 
por meio do qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

7.2. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado 
esse prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

7.3. Encerrado o referido prazo aleatoriamente determinado, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 7.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
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7.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.3 e 7.4, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 

7.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.3 e 7.4, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 7.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto subitem 7.6. 

 7.8. Havendo empate entre propostas vencedoras, será realizado sorteio pelo sistema eletrônico. 

8. DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital (ou preço de referência). 

8.3. Caso julgue necessário para dirimir dúvidas o pregoeiro poderá realizar diligências via chat, 
observando-se que: 

a) o licitante terá o prazo de até 15 (quinze) minutos para confirmar seu interesse em atender à 
solicitação;  

b) quando solicitado pelo pregoeiro, o licitante vencedor deverá enviar, preferencialmente pelo 
sistema Comprasnet, via anexo, ou por correio eletrônico (pregão@tre-rn.jus.br), no prazo mínimo 02 
(duas) horas, contados da solicitação, a proposta vencedora, ajustada ao lance dado na sessão do pregão 
eletrônico, ou qualquer documentação pertinente para a instrução dos autos, inclusive para fins de 
HABILITAÇÃO, podendo ainda ser solicitada a apresentação posterior da proposta original ou da 
documentação ou de cópia autenticada em cartório competente.  

8.4. Para julgamento será adotado o critério menor preço global por item, atendidas as 
especificações contidas neste edital e seus anexos. 

 8.5. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e 
anexos ou que se apresentem omissas, com irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento, não 
esclarecidos por meio de diligência. 

 8.6. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos e o atendimento às especificações e exigências 
do edital, o pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das propostas de preços, declarando vencedor 
aquele que apresentar o menor preço global por item. 

 8.7. Em caso de divergência entre informações contidas em documento e/ou proposta anexados 
pela empresa licitante e na proposta por ela cadastrada diretamente no sistema, prevalecerão as da última. 

8.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus 
anexos. 

 8.9. Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a essa determinação legal. 

8.10. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos 
preços. 

 8.11. A apresentação de proposta em desacordo com o prazo de validade eventualmente 
previsto no termo de referência desta licitação poderá ser considerado erro formal, passível de 



6 

 

saneamento na forma preconizada no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, de maneira a vi abilizar a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá comprovar: 

  a) credenciamento válido no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

b) situação regular perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social (Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União) e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br/certidao); 

d) inexistência de registros impeditivos à contratação no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) inexistência de registros impeditivos à contratação no Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), disponível no portal da transparência (www.portaltransparencia.gov.br); 

f) o atendimento aos requisitos relativos à qualificação técnico-profissional, técnico-operacional  e 
econômico-financeira, eventualmente exigidos pelo Termo de Referência (Anexo I deste edital). 

 9.1.1. Finalizada a etapa de lances, a empresa participante terá sua situação cadastral consultada 
junto ao SICAF mediante verificação on line do sistema. 

 9.1.2. As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparados (cooperativas enquadradas 
no art. 34 da Lei nº 11.488/2007) deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.1.2.1. Para os fins previstos no subitem 9.1.2, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério do TRE/RN, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 9.1.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no subitem 14.4 deste edital, 
sendo facultado ao TRE/RN convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 9.2. Para habilitação no presente certame, o licitante cooperativa também deverá apresentar a 
documentação prevista no subitem 10.5 do Anexo VII-A da Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria 
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 9.3. Serão verificados ainda, pelo pregoeiro, mediante consulta ao SICAF, impedimentos do licitante 
para licitar e contratar com a União, a fim de que seja certificada, a partir do exame da composição 
societária das empresas licitantes, eventual participação indireta em desacordo com a Lei nº 8.666/1993. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido 
o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

 10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes não 
serão recebidos. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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 10.2.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão. 

 10.3. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade do recurso, aceitando ou rejeitando a intenção de 
recurso do licitante. 

 10.4. As decisões do Pregoeiro e da autoridade competente serão registradas em campo específico 
do sistema. 

 10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 10.6. Os recursos serão dirigidos à Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte. O Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-
los à Diretoria-Geral, com as devidas informações, para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública, impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico. 

 11.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela seção responsável pela elaboração do edital e dos 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

11.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

11.2. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública o interessado 
poderá solicitar esclarecimentos sobre ato convocatório deste Pregão Eletrônico, exclusivamente por meio 
do endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 12.1. A despesa decorrente deste certame se enquadra na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E 
GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ELEITORAL (ND: 339030.09, 339030.10, 339030.19, 339030.22, 
339030.28 e 339030.36). 

13. DO PAGAMENTO 

 13.1. Os pagamentos decorrentes da execução do objeto licitado serão efetuados por intermédio 
de ordem bancária, mediante crédito em conta corrente, conforme indicação no documento fiscal, e 
ficarão condicionados ao efetivo cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo licitante vencedor, 
de acordo com as exigências e especificações descritas nos anexos deste Edital, principalmente no Anexo I 
(Termo de Referência), devendo cada pedido de pagamento ser instruído da seguinte forma: 

 a) apresentação de nota fiscal, contendo a identificação adequada, quantidades e preços unitários 
dos produtos fornecidos, conforme a respectiva nota de empenho; 

 b) comprovação de situação regular do licitante vencedor em relação à Fazenda Federal, ao INSS, 
ao FGTS e à Justiça do Trabalho, podendo essa comprovação ser realizada mediante consulta ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou aos endereços eletrônicos oficiais competentes;  

 c) comprovação da inexistência dos registros impeditivos mencionados nos subitem 9.1, alíneas 
“d” e “e”, deste Edital. 

 13.2. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura, em conformidade com o disposto no art. 5º, § 3º, da referida Lei, desde 
que haja comprovação do efetivo cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo licitante vencedor. 

 13.2.1. Caso o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que o licitante vencedor 
contribua para isso, o TRE/RN pagará o valor devido com atualização financeira, proporcionalmente aos 
dias de atraso, no percentual de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano, desde que regra diversa não seja 
estabelecida no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
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 13.3. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de 
empenho. Eventual mudança do CNPJ do estabelecimento do licitante contratado (matriz/filial) 
encarregado da execução do contrato, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de 
ser solicitada formal e justificadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, da data prevista 
para o pagamento da nota fiscal, não se aceitando pedido de substituição de CNPJ após o dia 30 de 
novembro de cada ano. 

13.4. Caso o licitante vencedor seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal/fatura, DECLARAÇÃO, na forma prevista na Instrução Normativa RFB nº 1234, 
da Receita Federal do Brasil, em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu representante legal, devendo ser 
observado o art. 6º da referida norma. 

14. DAS PENALIDADES 

 14.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste pregão eletrônico ficará sujeito às 
penalidades estabelecidas na Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.666/1993. 

 14.2. Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520/2002 c/c o art. 49 do Decreto nº 10.024/2019, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará, 
impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

 14.3. Pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato o licitante vencedor poderá 
sujeitar-se à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item de serviço/fornecimento em 
atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), a título de cláusula penal, devendo a multa ser recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, depois de comunicada oficialmente. 

 14.4. Com fundamento no art. 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993, nos casos de 
inexecução total ou parcial do contrato ou de descumprimento de obrigações contratuais, garantidos 
o contraditório e a ampla e prévia defesa, o licitante vencedor poderá ser apenado, isolada ou 
juntamente com o disposto no § 2º do referido artigo, com as seguintes sanções:  

 a) advertência; 

 b) multa de até 10 % (dez por cento) do valor do contrato, a critério do TRE/RN; 

 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/RN, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 14.5. O TRE/RN efetivará as comunicações relativas à aplicação de penalidades por quaisquer dos 
meios que, ao seu critério, entenda serem eficazes e adequados a cada procedimento, podendo utilizar 
todos ao mesmo tempo ou apenas um dentre os existentes e disponíveis, tais como: por correio com Aviso 
de Recebimento, por entrega direta por mensageiro próprio e mediante protocolo ou, ainda, por correio 
eletrônico para o endereço cadastrado da empresa licitante no Comprasnet ou informado em sua proposta, 
dentre outros. 

 14.6. Da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 14.4 caberá 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação. 
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 14.6.1. O recurso a que se refere este subitem será dirigido à Diretoria-Geral do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, que poderá ratificar ou rever sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 14.6.2. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d” do 
subitem 14.4, caberá pedido de reconsideração, apresentado à Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
do Rio Grande do Norte, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação. 

15. DO CONTRATO 

 15.1. O contrato será simplificado e representado pela nota de empenho, nos termos do disposto 
no art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993.  

 15.2. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 8.666/1993. 

 15.3. Nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, 
poderá o TRE/RN, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 

15.4. Caso o licitante vencedor seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional deverá 
encaminhar ao TRE/RN a declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária na 
fonte, de acordo com o modelo constante do anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.23 4/2012, 
conforme orientação da Receita Federal do Brasil constante da Solução de Consulta COSIST/RFB nº 
61/2020. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

 16.1. O licitante vencedor, além de cumprir as obrigações definidas neste Edital e seus Anexos,  
ficará obrigado a: 

 a) executar o objeto licitado, seguindo as condições e especificações estipuladas em sua proposta, 
a qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo I deste Edital); 

 b) garantir a boa qualidade da execução do objeto licitado; 

 c) manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

 d) responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos dos seus representantes legais; 

 e) manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de endereço, 
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN e o 
licitante vencedor, de modo a viabilizar convocações, intimações e notificações quando se fizerem 
necessárias. 

 e.1) O descumprimento desta obrigação ficará caracterizado com a devolução de correspondências 
direcionadas ao licitante vencedor, enviadas por meio dos correios, ou com o não atendimento às ligações 
telefônicas; 

 e.2) Na ausência de informação dos dados referidos, o TRE/RN considerará como válidas e 
atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF; 

 f) acessar o endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br a fim de se certificar quanto à 
emissão da nota de empenho de despesa. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 17.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente pregão eletrônico. 

 17.2. Ao critério do TRE/RN, por meio da autoridade competente e mediante despacho 
fundamentado, a presente licitação poderá ser revogada no todo ou em parte, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, ter as quantidades do seu objeto diminuídas ou aumentadas e ser anulada, por possível 
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ilegalidade, não sendo cabível, no último caso, aos licitantes a reclamação de quaisquer indenizações, nos 
termos do art. 50 do Decreto nº 10.024/2019, ressalvado o disposto no § 2º do mesmo dispositivo. 

 17.3. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto 
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será 
submetido à homologação pelo Diretor-Geral do TRE/RN. 

 17.4. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelo Pregoeiro e pela 
equipe de apoio. 

 17.5. No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será o 
resultado da licitação submetido ao Diretor-Geral do TRE/RN, para fins de adjudicação do objeto e 
homologação do procedimento licitatório. 

 17.6. Ao TRE/RN reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como 
prova. 
 17.7. Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serão publicados no 
sitio eletrônico do TRE/RN (www.tre-rn.jus.br), em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do 
certame. 

 17.8. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste edital serão 
atendidos pelo Pregoeiro em dias úteis, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 19h, e nas sextas-
feiras, no horário das 8h às 14h, via telefone (84 3654-5481/5482) ou correio eletrônico (pregao@tre-
rn.jus.br), para os esclarecimentos necessários.   

 17.9. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 
licitação, a diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação da instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

Natal/RN, 06 de julho de 2021 

 
 
 

Yvette Bezerra Guerreiro Maia 
Diretora-Geral do TRE/RN 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021-TRE/RN – ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 02/2020 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS – Pronta Entrega 

1. Objeto 

1.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO para ser 
usado no atendimento de pacientes na SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SAÚDE OCUPACIONAL 
DO TRE-RN, no ano de 2021, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas na tabela do Item 3 deste Termo de Referência. 

2. Justificativa 

2.1 O objeto a ser contratado é a aquisição de MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO, bem 
como de MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR (excluindo medicamentos) a serem utilizados durante o 
atendimento contínuo de pacientes, quais sejam, magistrados, servidores, dependentes e 
estagiários do TRE-RN no ano de 2021. 

2.2 Registra-se que a presente aquisição está alinhada ao plano de contratações do TRE/RN. 

2.3 As quantidades estimadas pelo TRE/RN basearam-se no controle de estoque e histórico de 
consumo da Seção para os itens a serem adquiridos. 

3. Especificações do Objeto e Quantitativo 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO UND 

1 20 Absorvente higiênico, tamanho normal, sem abas, cobertura 
100% algodão. 

Embalagem com 
8 unidades 

2 26 Álcool hidratado 70% líquido, uso Farmacológico. Litro 

3 5 Bolsa térmica gel, que molda-se perfeitamente ao corpo e não 
congela, mesmo quando mantida constantemente no freezer, 
reutilizável, com gel térmico não tóxico, para compressas quente e 
gelada, podendo ser resfriada no freezer, aquecida no micro-
ondas ou na água quente. Tamanho grande (Comprimento: 54 cm. 
Altura: 25 cm). 

Unidade 

4 5 Bolsa térmica gel, que molda-se perfeitamente ao corpo e não 
congela, mesmo quando mantida constantemente no freezer, 
reutilizável, com gel térmico não tóxico, para compressas quente e 
gelada, podendo ser resfriada no freezer, aquecida no micro-
ondas ou na água quente. Tamanho médio (Comprimento: 26 cm 
Altura: 15 cm). 

Unidade 

5 10 CLOREXIDINA AQUOSA 2% - anti-séptico químico, com uma ação 
antifúngica e bactericida, que elimina as bactérias gram-positivas, 
quanto às gram-negativas, fornecido em Almotolia de 100 ml  

Frasco com 
100ml  

6 10 Curativo adesivo termoplástico transparente - tipo Band Aid 
retangular 

Caixa com 40 
unidades 

7 12 Detergente enzimático, uso em lavadoras automáticas, 
ultrassônicas e limpeza manual para instrumentos cirúrgicos, 

Frasco com 
1000ml 
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artigos odontológicos e médicos-hospitalares. Composição a base 
de amilase, protease e carboidrase. 
 

8 100 Envelope para esterilização de materiais em autoclave com fita 
auto-selante, em papel grau-cirúrgico e filme laminado, de 
poliéster com propileno e impressos com tinta indicativa para 
identificação do processo de esterilização a vapor, tamanho 150 x 
250 mm. O material deverá ser entregue acondicionado em caixa 
com 100 unidades, totalizando 100 envelopes (01 caixa no total). 

Unidade 

9 3 Esparadrapo Impermeável para fixação de curativos, rolo 10 cm x 
4,5 m/larg c comprimento. 

Rolo c/ 10m 

10 5 Fita hipoalergênica microporosa para curativos hospitalar Bege. 
Rolo com 25 mm x 10 m 

Rolo c/ 10m 

11 3 Fita hipoalergênica microporosa para curativos hospitalar. Rolo 
com 50 mm x 10 m 

Rolo c/ 10m 

12 15 Hastes flexíveis de Algodão Caixa com 150 
unidades 

13 5 Luva cirúrgica esterilizada nº 7,0 Embalagem com 
um par 

14 15 Luva cirúrgica esterilizada nº 7,5 Embalagem com 
um par 

15 5 Luva cirúrgica esterilizada nº 8,0 Embalagem com 
um par 

16 2500 Máscara cirúrgica descartável, fornecido em caixa com 50 
unidades. Quantitativo total de 50 caixas com 50 unidades, 
totalizando 2500 máscaras. 

Unidade 

17 500 Máscara N95 - Indicado para proteção das vias respiratórias contra 
poeiras, névoas e fumos até 10 vezes seu limite de tolerância; 
elástico ajustável preso a presilhas. O material deverá ser 
entregue acondicionado em caixa com 20 unidades, 25 caixas no 
total. 

Unidade 

18 100 Compressa de gaze hidrófila 100% Algodão, 7,5 cm X 7,5 cm 06 
dobras - 8 camadas 11 fios por cm² - Estérilizadas a gás Óxido de 
Etileno, Embaladas em papel grau-cirúrgico e filme laminado de 
poliester com prolipropileno 

Pacotes de 10 
unidades 

19 25 Caixa coletora para perfuro-cortante 3 Litros, fabricados em 
plástico rígido de alta resistência, Tampa desenvolvida para 
ambiente hospitalar; Alça para transporte; Tampa com abertura 
específica para descarte de agulhas e trava para descarte 
definitivo. 

unidade 

20 20 Seringa descartável 3ml, com dispositivo de segurança conforme a 
NR 32. Com agulha 25x7 

unidade 

21 2 Adesivo dentinário fotopolimerizável com partículas Frasco c/4 ml 
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manométricas de carga (5Nm) e 10% de carga em peso, 
aproximadamente. Frasco único 6g primer e adesivo em um só 
frasco). (Tipo Adper Single Bond 2 - 3M ESPE , ou similar). Caso as 
marcas não sejam as indicadas, deve ser enviada amostra. 

22 410 ALGINATO, PÓ, TIPO II para impressão odontológica, presa normal, 
elástico, consistência media, com aroma e sabor agradável, 
contendo antimicrobiano. - apresentação pacote de 410 gramas 

Gramas 

23 50 ARTICAÍNA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO 4% + 1/100.000, FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Tubete com 
1,8ml 

24 300 Lidocaína Cloridrato, associada à fenilefrina , 20 mg + 0,4 mg/ml, 
solução injetável em tubetes de 1,8 ml 

Tubete com 
1,8ml 

25 50 MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 3%, FORMA 
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL sem vasoconstrictor.  

Tubete com 
1,8ml 

26 2 Anestésico Tópico sabor morango/tutti-frutti - Benzocaína, 20%, 
Gel Tópico 

Frasco c/ 12 g. 

27 10 Banda matriz lisa em aço inox c/ 5 mm de largura em rolo de 
50cm. Marcas de referência FAVA, Microdont, Maquira ou similar. 
Caso as marcas não sejam as indicadas, deve ser enviada amostra. 

Unidade 

Rolo de  
50 cm 

28 1 Broca em carboneto de tungstênio e aço inoxidável para alta 
rotação carbide chama nº 9406, 30 lâminas. Embalada 
individualmente. 

Unid. 

29 1 Broca em carboneto de tungstênio e aço inoxidável para alta 
rotação carbide chama nº 9004, 30 lâminas. Embalada 
individualmente. 

Unid. 

30 15 Capa para seringa tríplice, material plástico, formato cilíndrico, uso 
descartável, utilizada em equipo dabi-atlante, caixa com 100 
unidades 

cx. c/ 100 

31 1 Cimento Cirúrgico: pasta/pasta sem eugenol; caixa com uma 
bisnaga base 90gr e uma bisnaga acelerador 90gr 

Unidade 

(kit pasta + 
pasta) 

32 2 Cimento de hidróxido de cálcio p/ forramento em sistema 
pasta+pasta, com 1 Tubo de Pasta Base 13g. 1 Tubo de Pasta 
Catalisadora 11g. 1 Bloco de Mistura Marcas de referência 
Dentsply/Sirona, Coltene, ou similar. Caso as marcas não sejam as 
indicadas, deve ser enviada amostra. 

Unidade 

(kit pasta+pasta) 

33 5 Solução bucal de gluconato de Clorexidina a 0,12% para bochecho Frasco c/ 250ml 

34 2 Restaurador provisório de cura química através da saliva, sem 
flúor, frasco de 20 gramas. 

Frasco com 20  
gramas 

35 15 Condicionador dental, tipo ácido fosfórico, concentração 37%, 
aspecto físico gel, seringa com no mínimo 2,5 ml 

Seringa de 2,5 
ml 

36 2 CUBA PLÁSTICA Utilizada para a imersão dos instrumentos com 
detergente enzimático; Composta por cuba plástica, escorredor e 

Unidade 
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tampa; Dimensões Aproximadas: P: 31 cm x L: 23 cm x A: 11 cm; 
Peso aproximadamente 400g 

37 30 Sistema de acabamento e polimento, tipo discos de contorno com 
orifício metálico para encaixe do mandril do sistema sof-lex pop 
on, série azul, ø do disco 1/2´, granulação fino, aplicação 
polimento de compósitos, pacote de reposição com 30 discos 

Unidades 

38 1 Espátula para resina n. 7 unidade 

39 1 Pincel Pelo de Marta Tropical para Pintura Tigre Chato. Modelo 
141. Tam. 6. 

unidade 

40 2 Disco - uso odontologia, tipo p/ polimento, material feltro, 
diâmetro cerca de 8 mm, embalagem com mandril 

Unidade (Kit c 24 
unid + mandril) 

41 2 Filme radiográfico periapical adulto filme para raios-x intrabucal 
do tipo periapical tamanho 2 (adulto). Deve ser de velocidade “e” 
em processamento manual (E-speed). Cada caixa deve possuir 150 
filmes e ser embalados em vinil vedado e opaco. Marcas de 
referência Carestream, DFL, Dentix, ou similar . Caso a marca não 
seja a indicada, deve ser enviada amostra. 

cx. c/ 150 unid. 

42 10 Fixador dental, pronto para uso em processo manual, composição 
água, sulfato de alumínio, tiossulfato de amônio, aspecto físico 
líquido, uso odontológico, aplicação processamento manual filmes 
dentais intraorais 

Frasco c/ 475 ml 

43 5 Flúor Neutro, gel neutro, 2% Frasco c/ 200 ml 

44 1 Gás refrigerante, teste de vitalidade pulpar, cilindro descartável, 
propano/butano 

Frasco c/ 200ml 

45 50 Indicador biológico autocontido para teste de autoclave, ampola 
com meio de cultura espécie Bacillus stearothermophillus com 
resposta em 24 horas. Acondicionados em caixa com 10 ampolas 

Unidade 

46 2 Cimento de ionômero de vidro p/ restauração, com viscosidade 
alta ou média com ativação FOTOPOLIMERIZÁVEL, aspecto físico 
pó + líquido, apresentação conjunto completo. 

Unidade  
(Kit completo 
líquido + pó) 

47 4 Cimento de ionômero de vidro, para restauração, com viscosidade 
alta ou média, com ativação AUTOPOLIMERIZÁVEL, aspecto físico 
pó + líquido, apresentação conjunto completo 

Unidade 

(Kit completo 
líquido + pó) 

48 3 Tira de Lixa Poliester Sof-Lex para acabamento de resinas (Marca 
de referência tipo 3M, ou similar)  

Caixa c/ 50 

unidades 

49 30 Luva para procedimentos tamanho P Cx c/ 100 unid. 

50 30 Luva para procedimentos tamanho PP Cx c/ 100 unid. 

51 2 Lubrificante odontológico, óleo mineral, spray com adaptador, 
para alta e baixa rotação, sem CFC 

Frasco c/ 200 ml 

52 1 Papel Carbono 40 Micras - tipo Bausch (Dupla cor (azul/vermelho). 
Formato tiras 

Unidade (Caixa 
com 200 tiras) 

53 2 Pasta de Polimento Universal (Marca de referência Diamond Excel Seringa c/ 2 gr. 
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da FGM, ou similar). Seringa com no mínimo 2 gramas  

54 2 Pasta profilática TUTTI-FRUTTI Tubo c/ 50 gr. 

55 9 Bico De Saída Ar/água Seringa Tríplice Odontológica (inox) Unidade 

56 3 Pontas avulsas para Seringa Centrix tipo Accudose Anterior LV (ou 
n. 4) 

Caixa com 20 

57 2 Kit para acabamento e polimento de resina composta, tipo pontas 
ENHANCE, sistema de passo único, embalagem com 7 unidades 
TIPO TAÇA. 

Unidade (kit 
com 7 unidades) 

58 5 Resina composta tipo “Bulk Fill Flow”, fotopolimerizável, fluida 
(flow) (cor A2 

(Seringa  com 2 gramas) 

Seringa de 2 g 

59 5 Resina composta tipo “Bulk Fill Flow”, fotopolimerizável, fluida 
(flow) (cor A3) 
(Seringa  com 2 gramas) 

Seringa de 2 g 

60 3 Resina composta Nanopartícula (cor A3) (Esmalte) (Seringa  com 4 
gramas) 

Seringa de 4g 

61 1 Resina composta Nanopartícula (cor A3,5) (Esmalte) (Seringa  com 
4 gramas) 

Seringa de 4g 

62 10 Revelador dental pronto para uso em processo manual - frasco 
com 475ml.  

Frasco c/ 475 ml 

63 10 Saco para din-din ou sacolé (tamanho 4,5 x 24 cm) Pacote com 100 
unid. 

64 5 Soro fisiológico (Solução fisiológica 0,9%) em frasco gotejador com 
tampa 

Frasco com 
500ml 

65 2000 Sugador plástico descartável (acondicionado em pacotes de 40 
unidades) 

Unidade 

66 5 Tira de Poliéster Pré-Cortada no tamanho 0,05 x 10 x 100mm para 
uso odontológico,  aplicação restaurações de resina ou silicatos 
(Marca de referência: FAVA , MAQUIRA ou similar) 

Unidade (Caixa 
c/ 50 unidades) 

67 2 Gel dessensibilizante a base de Fluoreto de Sódio 2% e Nitrato de 
Pótassio 5% 

Seringa de 2,5g 

68 1 PERFURADOR ODONTOLÓGICO, material aço inoxidável, tipo 
alicate Ainsworth, uso perfurar lençol de borracha, aplicação 
isolamento absoluto retaurações odontológicas, características 
adicionais com 6 diâmetros de perfuração 

Unidade 

69 2 ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL 
MÉDICO/ODONTOLÓGICO Cerdas de náilon firmes e enfileiradas 
Cabo plástico com formato anatômico para a mão, onde o cabo 
fica fixo a palma da mão e as cerdas postas logo abaixo do cabo 
Dimensões aproximadas da escova: 10cm de comprimento e 3cm 
de largura Autoclavável.  

Unidades 
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Imagem meramente 

exemplificativa 

70 6 BORRIFADOR DE ÁGUA com gatilho, material plástico, capacidade 
mínima de 300 ml, com regulagem de jato 

Unidades 

 

3.1. Caso solicitado, as empresas participantes deverão apresentar catálogo técnico ou imagem do 
material ofertado para fins de conferência com as especificações técnicas exigidas. 

3.2. Os bens ofertados devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

4. Entrega do Objeto e Critérios de Aceitação 

4.1. A empresa vencedora fornecerá os itens constantes deste Termo de Referência ao TRE/RN, 
contra Nota de Empenho, atendendo a necessidade da Administração.   

4.2. O prazo para entrega do material não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data de envio da Nota de Empenho através de e-mail ou outro meio em 
caso de impossibilidade técnica. 

4.3. O prazo de entrega inicia sua contagem a partir da data do envio da Nota de empenho, 
independentemente da confirmação do recebimento, haja vista que a referida nota já se 
encontrará divulgada no sítio www.portaltransparencia.jus.br. 

4.4. Os materiais deverão ser entregues aos cuidados da Seção de Assistência Médica e Saúde 
Ocupacional do TRE-RN em dias úteis de segunda a quinta-feira de 13:00h às 18:00h e sexta-feira 
de 8:00 às 13:00h, no TRE-RN situado à  Av. Rui Barbosa, 215 - Tirol CEP: 59.015-290 - Natal/RN  
Fone: +55 (84) 3654-5399. 

4.5. O material deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e seus anexos, devidamente embalado e individualizado, sem avarias, 
constando em sua embalagem informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa, sobre 
o produto e suas características, como por exemplo: qualidade, quantidade, peso, composição, 
garantia, prazo de validade, e demais informações que se fizerem necessárias para atestar a 
conformidade do produto recebido com o que foi solicitado. 

4.6. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência ou em decorrência de danos provenientes 
do transporte, devendo ser substituído em prazo não superior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contado a partir de notificação enviada à contratada através de e-mail ou outro meio em caso de 
impossibilidade técnica.  

4.7. O material porventura recusado por não se encontrar de acordo com as especificações 
contidas neste Termo de Referência ficará disponível na Seção de Assistência Médica e Saúde 
Ocupacional - SAMS do TRE/RN para recolhimento por parte da contratada pelo período de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data de envio da notificação, realizada através de 
correio eletrônico ou outro meio em caso de impossibilidade técnica. Após este prazo, o material 

http://www.portaltransparencia.jus.br/
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poderá ser doado, descartado ou receber outro destino que a Administração deste Regional 
determinar. 

4.8. Objetivando a realização de pregão eletrônico ou dispensa eletrônica foram informados os 
códigos CATMAT de itens similares no Comprasnet. Desta forma, as especificações técnicas dos 
códigos informados não corresponderão exatamente às especificações deste Termo de 
Referência e seus anexos, devendo ser adotadas na íntegra as especificações deste Termo de 
Referência e seus anexos, que serão exigidas e observadas após conferência técnica, no 
momento do recebimento e aceite dos materiais. 

5. Obrigações da Contratante 

5.1. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.2. Comunicar à Contratada, através de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica, 
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido nos termos constantes neste Termo de Referência. 

5.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5.5  Viabilizar uma destinação ambientalmente adequada para as embalagens dos produtos que 
serão adquiridos. 

6. Obrigações da Contratada 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

6.2. A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal e declaração de optante pelo Simples (se for o caso). 

6.2.1. Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional, deverá encaminhar 
ao TRE/RN a declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de 
acordo com o modelo constante do anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

6.3. A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

6.4. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

6.5. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. Apresentação de Amostra 

7.1. Caso solicitada, a amostra deverá estar devidamente identificada com o número do pregão ou 
da dispensa eletrônica e do item, bem como o nome ou razão social e o CNPJ da licitante, sob 
pena de desclassificação da proposta; 
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7.2. Caso as marcas ofertadas nos itens 21, 27, 32 e 42 não sejam as indicadas na descrição dos 
itens, o licitante deverá enviar amostra conforme as regras estabelecidas neste tópico. 

7.3. O prazo para entrega da amostra, contado da solicitação através de e-mail, será de 05 (cinco) 
dias úteis. 

7.4. A amostra deverá ser entregue aos cuidados da Seção de Assistência Médica e Saúde 
Ocupacional do TRE/RN situada na Av. Rui Barbosa, 215 - Tirol - Natal/RN. CEP 59015-290. 

7.5. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelo representante legal da licitante ou pelo 
preposto, desde que legalmente constituído, não sendo permitidas, contudo, interferências 
verbais ou operacionais no decorrer dos procedimentos. Esta solicitação de acompanhamento 
deverá ser previamente submetida para agendamento pela área técnica responsável pela análise; 

7.6. Os demais participantes também poderão acompanhar a análise da amostra, desde que 
solicitem ao pregoeiro, nos termos da cláusula anterior; 

7.7. A análise técnica da amostra será realizada no dia da entrega ou em data não superior ao dia 
útil subseqüente em caso de solicitação de participante interessado; 

7.8. No decorrer do procedimento de análise, a amostra poderá ser aberta, manuseada, 
desmontada, utilizada, receber cortes, secções ou vincos e ser submetida aos testes necessários, 
com vistas a confirmar o tipo e qualidade dos materiais aplicados na confecção do material além 
de aferir as dimensões, tais como espessura, largura e comprimento, bem como outros atributos 
concernentes a componentes internos do objeto, se for o caso; 

7.9. A amostra aprovada que não tenha sido avariada durante o procedimento de avaliação será 
considerada como unidade entregue no ato da contratação. Caso contrário, não será computada 
como unidade entregue e será liberada para retirada somente após o recebimento do respectivo 
material; 

7.10. Caso a amostra não seja recebida no prazo e condições estabelecidos neste Termo de 
Referência, a proposta será recusada. 

7.11. A amostra porventura recusada ficará disponível na Seção de Assistência Médica e Saúde 
Ocupacional do TRE/RN para recolhimento por parte da licitante pelo período de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de homologação da licitação. Após este prazo, a amostra poderá ser 
doada, descartada ou receber outro destino que a Administração deste Regional determinar. 

8. Sanções Administrativas 

8.1. A inexecução parcial ou total do objeto desta contratação e a prática dos atos indicados nesta 
cláusula, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às 
obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei nº 
10.520/2002, no Decreto nº 10.024/2019 e na Lei n.º 8.666/1993, observados o contraditório e a 
ampla defesa, conforme listado a seguir:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

e) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por até 5 
(cinco) anos. 
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8.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser a plicadas à CONTRATADA juntamente a de 
multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de 
aplicação, quantum e consequências.  

8.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.  

8.4. Para efeito de aplicação de sanções administrativas, as infrações contratuais cometidas pela 
CONTRATADA serão classificadas, conforme o impacto na execução do objeto, em 3 (três) níveis:  

a) Leve: falha contratual que, apesar de causar transtorno à execução da contratação, não 
acarreta maiores consequências à sua finalidade, atribuindo-se 1 (um) ponto para cada infração 
desse nível.  

b) Média: falha que causa impacto à execução da contratação, sem, no entanto, alterar sua 
finalidade, atribuindo-se de 2 (dois) a 5 (cinco) pontos para cada infração desse nível.  

c) Grave: falha que impede a execução normal da contratação, desconfigurando sua finalidade, 
atribuindo-se de 06 (seis) a 20 (vinte) pontos para cada infração desse nível.  

8.5. Para cada infração cometida, será atribuída a pontuação conforme a tabela abaixo:  

Nível da 
infração 

Descrição da infração Pontuação 

Leve Não apresentar a documentação necessária para instruir o pagamento 1 

Leve Entregar os materiais com atraso não superior a 02 (dois) dias úteis em 
relação ao prazo definido no item 4.2 deste Termo de Referência 

1 

Média Responder, em prazo superior a 24 horas, os questionamentos 
realizados através de e-mail para esclarecer dúvidas suscitadas por este 
Regional. 

5 

Grave Entregar os materiais com atraso superior a 10 (dez) dias úteis em 
relação ao prazo definido no item 4.2 deste Termo de Referência 

15 

Grave Não realizar a entrega dos materiais 20 

Grave Não realizar a substituição dos materiais, quando incompatível com as 
especificações técnicas deste Termo de Referência, conforme prazos e 
condições definidos no item 4 deste Termo de Referência. 

20 

 
8.6. A autoridade competente poderá utilizar a tabela referente ao item 8.5 para aplicar as 
sanções administrativas previstas no item 8.1 deste Termo de Referência, de acordo com a 
pontuação acumulada decorrente das infrações cometidas pela empresa durante a execução da 
contratação:  

a) de 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência;  

b) de 6 (seis) a 7 (sete) pontos: sanção de multa de 1% (um por cento) do valor total da 
contratação; 

c) de 8 (oito) a 9 (nove) pontos: sanção de multa de 2% (dois por cento) do valor total da 
contratação;  

d) de 10 (dez) a 11 (onze) pontos: sanção de multa de 3% (três por cento) do valor total da 
contratação; 
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e) de 12 (doze) a 13 (treze) pontos: sanção de multa de 4% (quatro por cento) do valor total 
da contratação;  

f) de 14 (quatorze) a 15 (quinze) pontos: sanção de multa de 5% (cinco por cento) do valor 
total da contratação;  

g) de 16 (dezesseis) a 19 (dezenove) pontos: sanção de multa de 6% (seis por cento) até 10% 
(dez por cento) do valor total da contratação;  

h) acima de 19 (dezenove) pontos: a sanção fixada na alínea “g”, cumulada ou não com: h.1) 
Sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por até 2 (dois) anos;  

h.2) Sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 
SICAF, por até 5 (cinco) anos;  

h.3) Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993; e/ou  

h.4) Rescisão contratual. 

8.7. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item 8.5, a 
Administração poderá aplicar à futura CONTRATADA quaisquer das sanções listadas no item 8.1, 
consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seus atos ensejarem.  

8.8. As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião do 
pagamento da nota fiscal ou serão pagas por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) pela 
futura CONTRATADA no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 

9. Demais Informações 

9.1. Quando não mencionada na especificação do item, a validade/garantia dos materiais deverá 
ser de 02 (dois) anos, no mínimo, para os materiais que têm prazo de validade superior a 02 (dois) 
anos a partir da data de fabricação expressa na embalagem; de 18 (dezoito) meses, no mínimo, 
para os materiais que apresentam prazo de validade inferior ou igual a 02 (dois anos) a partir da 
data de fabricação expressa na embalagem e de 08 (oito) meses, no mínimo, para os materiais que 
apresentam prazo de validade inferior a 01 (um) ano a partir da data de fabricação expressa na 
embalagem, contados a partir da data de entrega do material ao TRE-RN. 

9.2. Durante o prazo de garantia, o material que vier a apresentar defeito deverá ser substituído, 
sem qualquer ônus para o TRE/RN, ficando o fornecedor obrigado a realizar essa substituição no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificação que lhe será encaminhada via e-
mail ou por outro meio que o TRE/RN julgar conveniente. 

9.3. A marca dos produtos ofertados deverá constar da embalagem ou do próprio produto. 

9.4. Para a hipótese de realização de pregão eletrônico foram informados os códigos CATMAT de 
itens similares existentes no Comprasnet. Desta forma, as especificações técnicas dos códigos 
informados não corresponderão exatamente às especificações deste Termo de Referência e seus 
anexos, devendo ser adotadas na íntegra as especificações deste Termo de Referência e seus 
anexos, que serão exigidas e observadas após conferência técnica, no momento do recebimento e 
aceite dos materiais 

10. Validade da proposta de preço 

10.1 O prazo de validade das propostas de preços deverá ser de 90 (noventa) dias, com 
fundamento no art. 48, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021-TRE/RN – ANEXO II 

VALOR ESTIMADO 

 
 

VALOR ESTIMADO Nº 33/2021 
Processo nº 4529/2021 

Aquisição de Material Odontológico e Hospitalar 

 

Item 
CATMAT Especificação mínima Unidade Quant. 

Valor Estimado 
Unitário (R$) 

Valor Estimado 
Total (R$) 

1 230246 Absorvente higiênico, tamanho 
normal, sem abas, cobertura 
100% algodão. 

Embalagem 
com 8 

unidades 

20 6,09 121,80 

2 269941 Álcool hidratado 70% líquido, uso 
Farmacológico. 

Litro 26 10,36 269,36 

3 433757 Bolsa térmica gel, que molda-se 
perfeitamente ao corpo e não 
congela, mesmo quando mantida 
constantemente no freezer, 
reutilizável, com gel térmico não 
tóxico, para compressas quente e 
gelada, podendo ser resfriada no 
freezer, aquecida no micro-ondas 
ou na água quente. Tamanho 
grande (Comprimento: 54 cm. 
Altura: 25 cm). 

Unidade 5 120,39 601,95 

4 433756 Bolsa térmica gel, que molda-se 
perfeitamente ao corpo e não 
congela, mesmo quando mantida 
constantemente no freezer, 
reutilizável, com gel térmico não 
tóxico, para compressas quente e 
gelada, podendo ser resfriada no 
freezer, aquecida no micro-ondas 
ou na água quente. Tamanho 
médio (Comprimento: 26 cm 
Altura: 15 cm). 

Unidade 5 29,72 148,60  

5 269876 CLOREXIDINA AQUOSA 2% - anti-
séptico químico, com uma ação 
antifúngica e bactericida, que 
elimina as bactérias gram-
positivas, quanto às gram-
negativas, fornecido em Almotolia 
de 100 ml 

Frasco com 
100ml 

10 3,35 33,50 

6 447475 Curativo adesivo termoplástico 
transparente - tipo Band Aid 
retangular 

Caixa com 40 
unidades 

10 11,80 118,00 

7 328077 Detergente enzimático, uso em 
lavadoras automáticas, 
ultrassônicas e limpeza manual 
para instrumentos cirúrgicos, 
artigos odontológicos e médicos-
hospitalares. Composição a base 

Frasco com 
1000ml 

12 47,43 569,16 
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de amilase, protease e 
carboidrase. 

8 445801 Envelope para esterilização de 
materiais em autoclave com fita 
auto-selante, em papel grau-
cirúrgico e filme laminado, de 
poliéster com propileno e 
impressos com tinta indicativa 
para identificação do processo de 
esterilização a vapor, tamanho 
150 x 250 mm. O material deverá 
ser entregue acondicionado em 
caixa com 100 unidades, 
totalizando 100 envelopes (01 
caixa no total). 

Unidade 100 0,50 50,00 

9 407350 Esparadrapo Impermeável para 
fixação de curativos, rolo 10 cm x 
4,5 m/larg c comprimento. 

Rolo c/ 10m 3 13,41 40,23 

10 437865 Fita hipoalergênica microporosa 
para curativos hospitalar Bege. 
Rolo com 25 mm x 10 m 

Rolo c/ 10m 5 10,03 50,15 

11 437882 Fita hipoalergênica microporosa 
para curativos hospitalar. Rolo 
com 50 mm x 10 m 

Rolo c/ 10m 3 14,49 43,47 

12 151065 Hastes flexíveis de Algodão Caixa com 
150 unidades 

15 7,84 117,60 

13 269839 Luva cirúrgica esterilizada nº 7,0 Embalagem 
com um par 

5 2,92 14,60 

14 269838 Luva cirúrgica esterilizada nº 7,5 Embalagem 
com um par 

15 2,92 43,80 

15 269837 Luva cirúrgica esterilizada nº 8,0 Embalagem 
com um par 

5 2,92 14,60 

16 435202 Máscara cirúrgica descartável, 
fornecido em caixa com 50 
unidades. Quantitativo total de 50 
caixas com 50 unidades, 
totalizando 2.500 máscaras 

Unidade 2.500 

 
1,40 3.500,00 

17 397905 Máscara N95 - Indicado para 
proteção das vias respiratórias 
contra poeiras, névoas e fumos 
até 10 vezes seu limite de 
tolerância; elástico ajustável 
preso a presilhas. O material 
deverá ser entregue 
acondicionado em caixa com 20 
unidades, 25 caixas no total. 

Unidade 500 8,97 4.485,00 

18 269979 Compressa de gaze hidrófila 100% 
Algodão, 7,5 cm X 7,5 cm 06 
dobras - 8 camadas 11 fios por 
cm² - Estérilizadas a gás Óxido de 
Etileno, Embaladas em papel 
grau-cirúrgico e filme laminado de 
poliester com prolipropileno 

Pacotes de 
10 unidades 

100 1,65 165,00 



23 

 

19 392352 Caixa coletora para perfuro-
cortante 3 Litros, fabricados em 
plástico rígido de alta resistência, 
Tampa desenvolvida para 
ambiente hospitalar; Alça para 
transporte; Tampa com abertura 
específica para descarte de 
agulhas e trava para descarte 
definitivo. 

Unidade 25 28,53 713,25 

20 439640 Seringa descartável 3ml, com 
dispositivo de segurança 
conforme a NR 32. Com agulha 
25x7 

Unidade 20 2,29 45,80 

21 391135 Adesivo dentinário 
fotopolimerizável com partículas 
manométricas de carga (5Nm) e 
10% de carga em peso, 
aproximadamente. Frasco único 
6g primer e adesivo em um só 
frasco). (Tipo Adper Single Bond 2 
- 3M ESPE , ou similar). Caso as 
marcas não sejam as indicadas, 
deve ser enviada amostra 

Frasco c/ 4ml 2 148,33 296,66 

22 278252 ALGINATO, PÓ, TIPO II para 
impressão odontológica, presa 
normal, elástico, consistência 
media, com aroma e sabor 
agradável, contendo 
antimicrobiano. - apresentação 
pacote de 410 gramas 

grama 410 0,11 45,10 

23 297697 ARTICAÍNA, COMPOSIÇÃO 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO 4% + 1/100.000, 
FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Tubete com 
1,8ml 

50 3,68 184,00 

24 342616 Lidocaína Cloridrato, associada à 
fenilefrina , 20 mg + 0,4 mg/ml, 
solução injetável em tubetes de 
1,8 ml 

Tubete com 
1,8ml 

300 2,64 792,00 

25 357788 - MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO 3%, FORMA 
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL sem vasoconstrictor 

Tubete com 
1,8ml 

50 3,80 190,00 

26 272913 Anestésico Tópico sabor 
morango/tutti-frutti - Benzocaína, 
20%, Gel Tópico 

Frasco c/ 12 
g 

2 8,46 16,92 

27 406145 Banda matriz lisa em aço inox c/ 5 
mm de largura em rolo de 50cm. 
Marcas de referência FAVA, 
Microdont, Maquira ou similar. 
Caso as marcas não sejam as 
indicadas, deve ser enviada 
amostra. 

Unidade 
(Rolo de 50 

cm) 

10 3,52 35,20 
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28 464797 Broca em carboneto de 
tungstênio e aço inoxidável para 
alta rotação carbide chama nº 
9406, 30 lâminas. Embalada 
individualmente. 

Unid 1 47,14 47,14 

29 464797 Broca em carboneto de 
tungstênio e aço inoxidável para 
alta rotação carbide chama nº 
9004, 30 lâminas. Embalada 
individualmente 

Unid 1 47,14 47,14 

30 438698 Capa para seringa tríplice, 
material plástico, formato 
cilíndrico, uso descartável, 
utilizada em equipo dabi-atlante, 
caixa com 100 unidades 

Caixa com 
100 

15 29,52 442,80 

31 404545 Cimento Cirúrgico: pasta/pasta 
sem eugenol; caixa com uma 
bisnaga base 90gr e uma bisnaga 
acelerador 90gr 

Unidade (kit 
pasta  + 
pasta) 

1 149,90 149,90 

32 405602 Cimento de hidróxido de cálcio p/ 
forramento em sistema 
pasta+pasta, com 1 Tubo de Pasta 
Base 13g. 1 Tubo de Pasta 
Catalisadora 11g. 1 Bloco de 
Mistura Marcas de referência 
Dentsply/Sirona, Coltene, ou 
similar. Caso as marcas não sejam 
as indicadas, deve ser enviada 
amostra. 

Unidade (kit 
pasta + 
pasta) 

2 103,65 207,30 

33 341174 Solução bucal de gluconato de 
Clorexidina a 0,12% para 
bochecho 

Frasco c/ 
250ml 

5 13,90 69,50 

34 404546 Restaurador provisório de cura 
química através da saliva, sem 
flúor, frasco de 20 gramas. 

Frasco com 
20 gramas 

2 29,58 59,16 

35 391582 Condicionador dental, tipo ácido 
fosfórico, concentração 37%, 
aspecto físico gel, seringa com no 
mínimo 2,5 ml 

seringa de 
2,5 ml) 

15 8,23 123,45 

36 439216 CUBA PLÁSTICA Utilizada para a 
imersão dos instrumentos com 
detergente enzimático; Composta 
por cuba plástica, escorredor e 
tampa; Dimensões Aproximadas: 
P: 31 cm x L: 23 cm x A: 11 cm; 
Peso aproximadamente 400g 

Unidade 2 82,30 164,60 

37 438117 Sistema de acabamento e 
polimento, tipo discos de 
contorno com orifício metálico 
para encaixe do mandril do 
sistema sof-lex pop on, série azul, 
ø do disco 1/2´, granulação fino, 
aplicação polimento de 

Unidade 30 6,14 184,20 
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compósitos, pacote de reposição 
com 30 discos 

38 440088 Espátulas para resina n. 7 Unidade 1 73,56 73,56 

39 204741 Pincel Pelo de Marta Tropical para 
Pintura Tigre Chato. Modelo 141. 
Tam. 6. 

Unidade 1 12,42 

 
12,42 

40 438129 Disco - uso odontologia, tipo p/ 
polimento, material feltro, 
diâmetro cerca de 8 mm, 
embalagem com mandril 

Unidade (Kit 
c 24 unid + 

mandril) 

2 55,01 110,02 

41 421289 Filme radiográfico periapical 
adulto filme para raios-x 
intrabucal do tipo periapical 
tamanho 2 (adulto). Deve ser de 
velocidade “e” em 
processamento manual (E-speed). 
Cada caixa deve possuir 150 
filmes e ser embalados em vinil 
vedado e opaco. Marcas de 
referência Carestream, DFL, 
Dentix, ou similar . Caso a marca 
não seja a indicada, deve ser 
enviada amostra 

Caixa c/150 
unid. 

2 225,98 451,96 

42 301222 Fixador dental, pronto para uso 
em processo manual, composição 
água, sulfato de alumínio, 
tiossulfato de amônio, aspecto 
físico líquido, uso odontológico, 
aplicação processamento manual 
filmes dentais intraorais 

Frasco c/ 475 
ml 

10 17,45 174,50 

43 428103 Flúor Neutro, gel neutro, 2% Frasco c/ 200 
ml 

5 10,25 51,25 

44 417284 Gás refrigerante, teste de 
vitalidade pulpar, cilindro 
descartável, propano/butano 

Frasco c/ 
200ml 

1 56,68 56,68 

45 436058 Indicador biológico autocontido 
para teste de autoclave, ampola 
com meio de cultura espécie 
Bacillus stearothermophillus com 
resposta em 24 horas. 
Acondicionados em caixa com 10 
ampolas 

Unidade 50 10,00 500,00 

46 406250 Cimento de ionômero de vidro p/ 
restauração, com viscosidade alta 
ou média com ativação 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, aspecto 
físico pó + líquido, apresentação 
conjunto completo. 

Unidade  (Kit 
completo 

líquido +  pó 

2 204,09 408,18 

47 436843 Cimento de ionômero de vidro, 
para restauração, com 
viscosidade alta ou média, com 
ativação AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
aspecto físico pó + líquido, 

Unidade  
(Kit completo 
líquido + pó 

4 52,60 210,40 
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apresentação conjunto completo 

48 423570 Tira de Lixa Poliester Sof-Lex para 
acabamento de resinas (Marca de 
referência tipo 3M, ou similar) 

Caixa c/ 50 
unidades 

3 61,33 

 
183,99 

49 456377 Luva para procedimentos 
tamanho P 

Cx c/ 100 
unid. 

30 37,78 1.133,40 

50 420269 Luva para procedimentos 
tamanho PP 

Cx c/ 100 
unid. 

30 37,78 1.133,40 

51 246952 Lubrificante odontológico, óleo 
mineral, spray com adaptador, 
para alta e baixa rotação, sem CFC 

Frasco c/ 200 
ml 

2 35,86 71,72 

52 406150 

 
Papel Carbono 40 Micras - tipo 
Bausch (Dupla cor 
(azul/vermelho). Formato tiras 

Unidade 
(Caixa com 
200 tiras) 

1 120,38 120,38 

53 406244 Pasta de Polimento Universal 
(Marca de referência Diamond 
Excel da FGM, ou similar). Seringa 
com no mínimo 2 gramas 

Seringa c/ 2 
gr 

2 50,66 101,32 

54 417702 Pasta profilática TUTTI-FRUTTI Tubo c/ 50 gr 2 11,47 22,94 

55 425334 Bico De Saída Ar/água Seringa 
Tríplice Odontológica (inox) 

Unidade 9 27,66 248,94 

56 469027 Pontas avulsas para Seringa 
Centrix tipo Accudose Anterior LV 
(ou n. 4) 

Caixa com 20 3 86.72 260,16 

57 404876 Kit para acabamento e polimento 
de resina composta, tipo pontas 
ENHANCE, sistema de passo 
único, embalagem com 7 
unidades TIPO TAÇA. 

Unidade (kit 
com 7 

unidades 

2 162,33 324,66 

58 444048 Resina composta tipo “Bulk Fill 
Flow”, fotopolimerizável, fluida 
(flow) (cor A2 

(Seringa  com 2 gramas) 

Seringa de 2 
g 

5 137,49 687,45 

59 444048 Resina composta tipo “Bulk Fill 
Flow”, fotopolimerizável, fluida 
(flow) (cor A3) 
(Seringa  com 2 gramas) 

Seringa de 2 
g 

5 137,49 687,45 

60 419656 Resina composta Nanopartícula 
(cor A3) (Esmalte) (Seringa  com 4 
gramas) 

Seringa de 4g 3 172,96 518,88 

61 419656 Resina composta Nanopartícula 
(cor A3,5) (Esmalte) (Seringa  com 
4 gramas 

Seringa de 4g 1 172,96 172,96 

62 405620 Revelador dental pronto para uso 
em processo manual - frasco com 
475ml. 

Frasco c/ 475 
ml 

10 21,77 217,70 

63 398513 Saco para din-din ou sacolé 
(tamanho 4,5 x 24 cm) 

Pacote com 
100 unidades 

10 7,49 74,90 

64 371273 Soro fisiológico (Solução 
fisiológica 0,9%) em frasco 
gotejador com tampa 

Frasco com 
500ml 

5 7,28 36,40 

65 406292 Sugador plástico descartável 
(acondicionado em pacotes de 40 

Unidade 2000 0,24 480,00 
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unidades) 

66 406147 Tira de Poliéster Pré-Cortada no 
tamanho 0,05 x 10 x 100mm para 
uso odontológico, aplicação 
restaurações de resina ou silicatos 
(Marca de referência: FAVA , 
MAQUIRA ou similar) 

Unidade 
(Caixa c/ 50 
unidades) 

5 9,27 46,35 

67 431743 Gel dessensibilizante a base de 
Fluoreto de Sódio 2% e Nitrato de 
Pótassio 5% 

Seringa de 
2,5g 

2 30,81 61,62 

68 442190 PERFURADOR ODONTOLÓGICO, 
material aço inoxidável, tipo 
alicate Ainsworth, uso perfurar 
lençol de borracha, aplicação 
isolamento absoluto retaurações 
odontológicas, características 
adicionais com 6 diâmetros de 
perfuração 

Unidade 1 107,54 107,54 

69 396682 ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA 
DE INSTRUMENTAL 
MÉDICO/ODONTOLÓGICO Cerdas 
de náilon firmes e enfileiradas 
Cabo plástico com formato 
anatômico para a mão, onde o 
cabo fica fixo a palma da mão e as 
cerdas postas logo abaixo do cabo 
Dimensões aproximadas da 
escova: 10cm de comprimento e 
3cm de largura Autoclavável.  

Unidade 2 10,91 21,82 

70 4596 BORRIFADOR DE ÁGUA com 
gatilho, material plástico, 
capacidade mínima de 300 ml, 
com regulagem de jato 

Unidade 6 16,59 99,54  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 23.063,43 

 
Os itens do Termo de Referência possuem exclusividade de participação para Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do inciso I do art. 48 da LC 123/2006. 

 

 


